
O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de

DECRETA:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
Suplementar, no valor global de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL
reforçar dotação orçamentária.

a atender as necessidades da Secretaria de Serviços Urbanos,
suplementação de despesa paru a compra de material de consumo
máquina motoniveladora do Município para que continue exercendo
seguinte dotação orçamentária :

Art. 30. Para cobertura do Crédito Suplementar aberto por
em igual importância a seguinte dotação:

Jaguaráo,05 de Abrll de 2021

S), com o objetivo de

Art.2o, O Crédito Suplementar aberto, de que tratao Art. 1o Decreto, destina-se

I)reíeitura 1\,lrrnicipnl clc .ltrgrritrão
Itr-ra. 27 <lc .J;,rnr,.iro. 422

CUI: $6ilOO O00 * .Ias;uarãro * llS
l;'onc. (513) ;J2fil 1999

DECRETO No 062, DE 05 DE ABRrL DE 2021.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor global de R$ 15.000,00
(QUINZE MIL REAIS), conforme Lei Orçamentária Anual n" 6.902 de
29 deDezembro de2020.

atribuições legais

à abertura de Crédito

no que diz respeito à

conserto de peça da
atividades diárias, na

Decreto, terá redução

Ação Elemento de Despesa Fo nte Red. Valor

2.204 339030000000 Material de Consumo 1 6476 RS 15.000,00

TOTAL RS 15.000,00

Ação Elemento de Despesa Fo nte Red. Valor

2.476 339030000000 Material de Consumo t 69ll R$ 15.000,00

TOTAL RS 15.000,00

Prefeito Municipal
MARCEL GONZALEZ

Registra-se e

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.


